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PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES \erjl

nerenÊtcn: ler oneÂucl MUNrcrpAL E Eo REGIMET{To TNTERNo DA

cÂulna MU tcIpALi lrcrsuçÃo RELÁcIoNADA A IÍ{rcrÂTIvA

PROPOSTA

PROJETO LEI No: 95/2025

Protocolo not 1L3212025 - DdtÂt 0410412025

Ementâ do Proiêloi Institui a semand Municiryl dos Avós no município de Muiaé e

da outms providências.

Autor: Evandro Cheroso

A Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiça, Comissão de

AdministraÉo Pública e comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art.72, VII, II e V, artigos 160 e 170

do Regimento Intêrno desta Casa Legislativa e demais disposições

constltucionais e legais pertinentes, assim se manifestam

1 . OUOÂUII, EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum erigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 . MERTÍO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 95 de O4lMl2025 qve Institui a Semana Municipal dos Avós no

município de Muiaé e da outras providêncids, carece ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Municíioio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da ConstituiÉo Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos MunicíPios:

I - legislar sobre assuntos de interess /ocal;"

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pelô competência

que a Constitulção Federal garante a mais de uma pessoa ou ór9ão para apresentação

de Poeto de Lei.

b
'.:/

P@ c€r Peheo dê r{edsE v.* conr. C".pc'" tsi I.l {32)163963o5ccEP36a!oo15 Munâê'MG
F.lrrrÍ oh6@@6munàê m ôov b, . s'i. otoar wwr/Lr4!}aÍ!!1lf99i)9-gl)!-q

,]

ora, a matéria veiculada não conflita com a competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).
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Além disso, é importante ressaltar que muito embora o artigo 24, xV dis

que compete à tlnião, aos Estados e ao Distrito FedeÍal legislar sobre "proteção à

infância e à juventude", tal regra não exclui, absolutamente, a competência da

municipalidade para legislar sobre "assuntos de lnteresse local" e "suplementar a

legislação federal e a estadual no que couber".

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município'

Da Leo islacão co nstitucio na I

Como já dito, a matéria veiculada neste PÍojeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, confoÍme o aÍtigo 24 da Constituição Federal'

O poeto pode prosseguir em tÍamitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art' 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal' Por

interesse local entende-se:

"todo6 os assuntos do Municipio, mesmo em que ele não fosse o único interessado' desde que

seia o principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamentê nã vida

municipal é de intere5se locôl". (CÁSÍRO lose Nilo de, in Direito Municipal Positivo' 4 ed '
Éditora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles' in

Direito Municipal Brasileiro, 13a edição, Malheiros, página 587:
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"Vale ressaltar que essâ coínpetência do Município para legislar 'sobre assuntos de

local' bem como a de 'suplementâr a legislação federal e estadual no que couber" ou sêja,

em assunto6 em que predoÍnine o interesse local - ampliam sillnificativamente a atúação

legishtiva da Cámara de Vereadores.

(...)

Leis de indrativa da CâmaE, ou mais pÍopriamente, ê seus veteadores são todas as que a lei

orgânica munlcipal não reseNa, êxprcssa e privattvaÍnente, à iniciôtiva do prefelto. As leis

orgânicas munlcipais d€trem reproduzir, dentre as matérias previslas nos arts. 61, §lo e 165 da

CF, as que se insercm no âmbito da comÉtência municipal São, pois, de iniciativa exclúsava do

preÍeito, como Chefe do Executivo local, os proietos de lei que disponham sobre a crhção,

estrúuração e atribuidoes das secrefdrias, órgãos e entes da Administra§ão Pública Munidpal;

matéria de organização administràtiva e planeiamento de execução de obras e serviços

públicos; criação dê cargos, fundes ou empregos públicos na Administração dlreta, autarquia e

fundacional do Município; o regime juídico único e prevklenciário dos servidores municipais,

fixação e aumento de sua remuneração; plano plurianual, as diretízes orçamêntárias, o

orçamento anual e 06 critérios Suplementares e especiais. Os demais poetos competem

@ncorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental."

Da Leoislacão vioente

In casu, deYe ser observado a Lei Orgânicâ Municipal. Noutro dizeres,

competirá ao Executivo cumprir aquilo que for legislado pelo Poder Legislativo, e não o

que ele próprio deseje. O projeto de lei em referência não interferê na atividade

administrativa municipal, visto que a matéria não se inclui na gestão exclusiva do

prefeito.

O poeto cuida de regular questão de predominante interesse local, sem

imiscuir-se diretamente em atos concrêtos da Administração, sem implicar gasto

público relevante.
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A independência dos Poderes não é absoluta a ponto de tornar inviável o

governo; daí a previsão de harmonia. Decidiu o Supremo Tribunal Federal na ADI-MC

n. 2.O72lp§., que o Poder Legislativo pode editar leis que criem despesas, pois, câso
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contrário, não poderá ele legislar sobre a maioria das matérias. Regras restritivas

Em regrô, qualquer lei, de iniciativa parlamentar, criará, ainda que por via

reflexa, algum efeito patrimonial para o Executivo. Se, em raáo dlsso, o Legisiativo

não puder propor e aprovar qualquer iniciativa com essa consequência, sua atividade

estará profundamente comprometida e p€rigosamente apequenada.

Pensar de forma contraria, é ir além que diz a Constituição Federal, pois, "a

vedafro a que se refere esse dispositivo abrange somente os projetos de iniciativa

exclusiva do chefe do Poder Executivo, e não os poetos de iniciativa parlamentaf

(ADI 2.072 - RS - 4 de fevereiro de 2015)

Au tonomÍa dos M un icíoios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instjtuir o

referido procedimento. Por autonomia pode-sê entender a faculdade cominada Pela

Constituição Federal a determinado ente polÍtico em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lóqico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

E
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Poderes devem ser interpretadas tamtÉm restritivamente. O art. 63 da Constituição

Federal veda o aumento de despesas apenas em projêtos de iniciativa exclusiva do

Presidente da República, permitindo-o, porém, nos projetos de iniciativa concorrente.

(TJ - SC - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2009.063965-7, de Balneário

Camboriú Relator Designado: Des. Luiz Cézat Medeiros).
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O principio da autonomia municipal expressâ-se, especialmente, pelas disposides

nos arts. 29 e 30, da ConstltuiÉo Federal. O primeiro deles contempla a autonomía política,

oúorgaMo ao Munio'pio o direito à eleiÉo dê Prefeatq Vice-Prefeito e Vereadores (inciso I),

enquônto o art. 30, por seu inciso I, ao atribuir aos l.4unicípios competência para legislar sobre

assunto de interesse locô|, confere-lhes autonomia administrôtiva. Esse mesmo disposiüvo, em

seu inciso III, ao conceder-lhes competência para indituir e arrecâdâr os tributos de sua

competêncaa, bem como ôplicâr suas rendat contempla a autonomià financeira (/4 BARRETO,

Airês Franco. ISS nô Constituição e nô Lei. São Paulo: Dialética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nêsses preceitos, o triEÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia política. administrativa e frnanceira.

Nada impede a iniciativa parlamentar no sentido de instituir a celebração em si,

com previsão de objetivos específicos, desde que não imponha ou "permita" medidas

ao Executivo. Nesse sentjdo, destaca-se o posicionamento da jurisprudência:

AâRAVO RE6IMENTÁ1. DEC-ISÃO QUÉ IIIDTFERIU O PEDIDO UMINAR EM ÁÇ4O DIRETA DE

INCONSTITUCIONÁUDADE. LEI NO 6,0'9/2072 QUE IITCLUI NO CALEITDÁRTO OFTCIAL

DE EVEITTOS OO I'UNICÍ O OE PELOTAS AS FESTAS DE IEMAÍT'Á E NOSSA

SENHqRA Dos NAwca ÍEs E DÁ ouÍRAs PRowDÊNcras. uÍao oe ouetn.
rurtele op ntalrrva PRtuafrvÂ oo PREFErro. alrltEltro ot oespesl. vícto

t A\ERoAL. woLnçÃo oo eatncÍeto DA ,EPARAçÃo Dos PoDERES. cottcEsÃo

OA LTMIIIAR PARA SaTSPENDER OS EFEIÍOS OA LEI Ít'lPUGllADA. POR |,AIOR4

DERAM PROWTEI|IO AO AGRAVO REGIl,rEllTAL.(Agravo Reginental No 700577U108,

Tribunat Plenq Tibunàl de Justiça do R5 Relator: Francisco Jose MÉsch, lulgado em

26/05,/2014).

Além disso, não há impedimento algum a que datas comemorativas sejam

informadas por objetivos ou princípios, contanto que não obriguem de qualquer forma

o Poder Executivo, traduzindo-se como meras insPirações e diretrizes do evento.

Inclusive, no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - onde há vários precedentes

em ações diretas de inconstitucionalidade sobre a instituição de datas comemorativas

-, foi iulqãdo constitucional o artigo 20 da Lei Municipal no 11'409, de 08 de setembÍo

de 2016, do Municílio de Sorocaba, por apenas ter fixado os objetivos da Semana de

lo
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Conscientização, Prevenção e Combate à Verminose. Eis aqui parte do

voto adotado:

esctarec§e1-7

bfiro rcfei por úsião da d&isão en que indefei a ndidd linirrar (págs. 83/84) nao se ve

iovasão de comqtéocia oomaüva do Poder Eyeutivo, porquanto, instituiild semana de

conscientização, prevenéo e awnbate à venninose naq@la münici@lidade, o ardgo 20, oâ
impugnado, não val além de Ííxat os obrctivos da cam8nha, *m frxar Dovas

indrmM4t a *rrídorê que à evidêoci4 e se necess.íids, não itão dlém das & cunho

ordkáno, situaçáo à não exigir peculiaridades cdracte/tsticas de dumeoto de despesas

odenadds Flo Lqislàtivo.

Transcreve-se, ainda, ementa de outro julgado do TISP sobre idêntica matéria:

AdO DTRETA DE INCOI'ISTITU1ONATIDADE. Lei No 3.898 de 25 de ab de 2016 do

Município de Mirassot, que \nstitui A kmana de Combàte do Ades Aeqypt no Anbito do

Munkirio de Mirdssot'. Iniciat que aponta ofensa a dbpositivos gue não guaddm relado corn o

teÍD em detute, tal como arúe de tundaneobéo conelata (aftUos 10, 111, 180 e 181 dd

CE, tum cono artigo 22, inciso b II da CR), Impeftinéncia de exàme. fniciativa oriunda do

pder legislativo locâ|. Vtabilidade. fnconstitucionalidade Íormdl não caaderizada,

Lei que não dbcr'plina natérla rcae ada à Admini§eaçáo, mas sln §obtê PNgruúa

de @nsientização de arátêr gêral. Âusência dê inYaáo à inkiativa exdutlvd do

Chelê do Executívo, rujo ol bxatlw é prcví,b no aftigto 24 § 20 da Cata E bdual,

apticávêl aos lrunicipios por foÍq do aiigo 7,r4 do detrno diploma. ÂfO normativo.

ademait- oue não im& oualouêr abibuiáo ao Exettivo local. o§lEntando

@nleúdo educdÚvo a iustit ar aMo leoislativa munici@l. AuúncJà dê violaçáo

ao pdncipio da *pnçáo da podere, l,lácula ao§ artigps 50, 4Z inciet fi, xfv E

xlrç da Constituiçáo Bandeirante, dão constatada. Previsão opamentátia genéricd que,

@r si so, não tem o condão de atribuir inconstitucionalidêde à lel, PrcceÍientes. fuetensáo

inprocdente (ADI 2101150-34,2016, rel. Des. FRANÜSCO CASCoNI, j 19,10.2016).

Veriflcâ-se assim que a autonomia municipal é plena no exercíaio de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí s€ depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

PBC! úJacheode l&darG. s/ÍÉ. cô o-cÀuPosral152'Í.1 (3a 34396_305G CEP 3A m0'01s _ Mlriâó _ llc
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A Comissão de Constituição, Legislação e lustiçn verificou os

constitucionais e não apresenta qualquer resquíciô de inconstitucionalidade

Consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não vislumbramos

qualquêr óbice com relação à proposta legislativa, eis que a mesma não traz qualquer

vício.

3 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÂO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé. Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo

correto, bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender

aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidadê e

técnica legislativa. Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislação

e lustiça, Comissão de Administração Pública e Comissão Educação, Cultura,

Desporto, Lazer e Tuísmo da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciarem o

Projeto de Lei de Protocolo no 95 de 0410412025, nos termos regimentais e legais, e,

com base em todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este

COI{STTTUCIOÍ{AL E LEGAL,

desta Casa Legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativ

tem caÍáter técnico oDinativo, vinculândo os verea orês a sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da comissão que subscreve o

presente parecer. No que tanqe ao merito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO,

eis que o parecer não yincula as comissõês Dermanentes, nem üio Douco

/
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reflete o pensamento dols edis. Do Plenário da Câ

para apreciação pelos Exmos. SÍs. Edis. Mutiaé, data da

raM lde Ív|uriaé/

RANGEL

t'lUNIQUE HELENA

PAIVA - P ente

SAÚDE) - Relatora

REGINALDO DE SOU - lYembro

BAHIA - SuplentelCH

comissão de constitu e ,ustiça - ComposiÉo aÊ. a3 RI.

MARIO L BILA Presidente

DEVAIL - Relator

ANTONIO AFO (AFONSO DA SAÚDE) - Membro

CLEISSON EVANGELIÍA ZA (CLEISSINHO) - Suplente'z

Comissão blica - composição aÉ. 83 RI.

IVONETE - Prêsidente

E SrLVA (tÉo PERÉIRA) - Relator

MÁRro LÚcI BILA - Membro

cÁssn ntgetno DE SOUZA - Suplente3

com, Educação, cultura, Ír€sporto, LazeÍ e Turismo - comPosição art' 83 Rr'

) tutSo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lntemo

' Pd_c.i P.dr..o deliEiãoÍr. ca'to_ c^u-di*ísz ra {o:) scsEloso õtc sc àôars lrlurr ' rf''**' --Enü'ãÀiiLoioo,er'o-crs! s{'oto'r M-*Úuí"'údh'
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PROJETO LEI No: 95/2025

Protocolo no: 113212025 - Dat 0410412025

ty

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do PÍoielo: Institui a Semdna Municipal dos Avós no município

de Muiaé e da outras pruvidências.

Âutor: Evandro Cheroso

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

luÍídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

De qualquer soÊe, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

u,

nte

rl

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e pollticas) de cada proposição.

Por essas razõ€s, esta Diretoria Jurídic! não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita êxclusivamente pela Comissão de ConstituiÉo,

Legislação e Justiça.

PÍ,ã Cê PâchM de M6eúos rÉ.Cero Ca;Pcrr '52 Ier í3?,363S6 3050 CEe]63S0015'Munae MG
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Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.
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as formalidades legais e reqimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

Legislativa. l'4uriaé/Mc, data dd votdção do parecer das Comissões câmara

Municipal de Muiaé.

Francisco Carvalho Co rco

OAB/MG

4 "o Nrecer emitido @r procüÊdor ou adwgado de óryéo dd ddninistnção públia não é ato

administratiw, Nada nais e do qrc d opinião enitida pelo opmdor do diÊito, opini*' t*nico-iutídica,

que oÁentará o ddninistrador lra Ma dd decisão, na prátia do ato administraÜw, que se cohstltui

nà execuçáo ex ofuio da lei. Na opoÍtunidade do jutganenv Ptqranto enwlvido na 6pebê sinpb

preer, ou seja, ato opirrativo que Neia qet, ou não, @nsiJetfu Êlo adminis:tJador'" (Mônóa& de

Seguránçã no 24.584-1 - Distrito Fêderal - Relâtor: llin Marco Aúrélio de Mello - sTF ) Sem grifo no

original

I
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É o parecer, salvo melhor e soberano juizo das Comissões e Plenário desta câsa
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PARECER DACOMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/M

A Comissão Educação, Cultura, DespoÍto, Lazer e Turismo

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituíca dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamênte com

fundamento r$ aft.72, V e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I _ DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

AÉ 17o. Lido êm Plenário, o proiêto será distrlbuído à§ comisrõês Permãnente§,

que cuidaráo dê apr€€êntãÍ 9ârêcêr à Mê5â, sêndo quê, tendo assim o'orÍido, o

projeto sêrá induído na ordem do di. para dlscu§são ê votação, conforme §egue:

§ lo - Em regra, os proietos de leie de resoluÉo passâm por 03 (três) votações;

§ 20. No Plenário o proieto é submêtido à la (primeira) discussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas dôs Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em Plenário

I - Se o Projeto é rejeitado seguirá para a Secretaria da CâmaG pôra arquivamento;

II - Na hipotesê de ser aprovado sem emendas, será enviado à plesa Dirêtora para' nas

reuniões Subsequentes, ir à 2a e 3a votações;

III - Se for aprovado com emendas das Comissões, será enviado à Comissão de Redação pêra

elaboração dê ópia da redaéo do vencado, or.l seja, a novã redação do poeto com as

emendas aprovadas no 10 (primeiro) tumo de votação, para que este retome ao Plênáno;

§ 30 - Havendo apresentação de emendas em Plenáío, o Proieto sainá da pauta' sêndo

remetido, com as emendas, às Comissões Permanentes @mpetentes, após o que, ernitidos os

pareceres, retomará à Ordem do Dia parà apreciação p€lo Plenário;
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§ 40 - O projeto que receb€r emendas em Plenário retomará às comissôes e voltará à pauta -

ainda em 1á (primeira) discussão, podeMo sêrl

a) aprovado com emendas, hiÉtese em que será enviado à Comissão de Redação para

elaboração da redaéo do vencido;

b) aprovado, tendo as emendas rereitadas, sêguirá para a Secretaria para ir à 2a discussão e

votação,

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delinêados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Execuuvo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

I a

(orimeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Emenda é a proposiéo apresentada coíno acesóriã de outra, podendo seri

I - supressiva aqueh que implica no cancelamento dê parte da propo5ição;

II - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposido e que

tomaé o nome de "substitutivo" quando atingir a proposiÉo no seu conjunto;

In - aditiva - a que âcrescenta algo à pmposiÉo;

IV - de redação - aquela que altera somente a rcdaéo de qualquer proposição

Não ocorreu a apresentação de gILeIdêi
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da suã

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVÀçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apÍesentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que
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o parecer não vincula as comissões permanentes,

pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Mu lde Muriaé/MG, data da vobção em plenário.

IVON ETE LACE - Presidente

tEo E SILVA (LÉO PEREIRA) - REIATOT

14ARIO BILA - Membro

cÁsste ntaelno DE souZA - suplente5

Com. Éducação, Cultura, Desporto, Lazer ê Turismo - Composição art. 83 RI.

ô'a;
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS
t1

\cr,-,)

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuiçôes legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, Ill, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A tecnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formataçâo específicos, quê visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode suÍtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dÚvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vkios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente ê objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formataÉo, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve seÍ observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alÍneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e UI,

sendo quê, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDÂçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art. 239. A redação frnal do Projeto, para ser discutida e votada, independe dos

interstícios constan tes deste Regimenb.

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presênte lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta

PÉça C.r P.che dê ilêóeÍ6. q/d cênró c^ruPôsÍ{rsz Têr (32)36306 3050-CEP 36330_015-Munaé MG
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conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Interno6. Mu aé, data da
I

WILSON C. DOS REIS SANTOS (REVERE WILSON REIS) - Presidente

CHRISNAN BAHIA - Relator

CLEISSON EVANG SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

6 Será admitida emenda à redaçáo /lna/, com a l1nalidade exclustua de ordenar a mêtéri+ conigir à

linguagem, os enganos, as contradições ou pâra âcldtâr o seu texto.

t Aítigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

I

em plenário.

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - suptenteT

Comissão de Redasão e Assuntos Diversos - Composição aÊ. 83 RL
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